
 

 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 2.267/2024 

Publicada no D.O.E. 17.12.2024, p. 19 

 

Aprova o Calendário Acadêmico Geral 
para os semestres letivos 2025.1 e 
2025.2, no âmbito da UNEB, e dá 
outras providências. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 
(CONSEPE) da Universidade do Estado da Bahia (UNEB), no uso de suas competências 
legais e regimentais, ad referendum do Conselho Pleno, com fundamento no art. 13, § 5º, e 
art. 15, inciso XVII, do Regimento Geral da UNEB, tendo em vista o que consta no processo 
nº 074.7047.2024.0084752-12, e ainda o deliberado pela sua CÂMARA DE ENSINO DE 

GRADUAÇÃO E SEQUENCIAL, em reunião realizada no dia 09.12.2024, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Aprovar o Calendário Acadêmico Geral para os semestres letivos 2025.1, 
2025.2, no âmbito da Universidade do Estado da Bahia (UNEB), constante do anexo I desta 
Resolução. 

Parágrafo Único. O anexo II desta Resolução apresenta as atividades acadêmicas 
iniciais referentes ao semestre letivo 2026.1. 

 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete da Presidência do CONSEPE, 16 de dezembro de 2024. 
 

Josias Benevides da Silva 
Presidente da Câmara de Ensino de 

Graduação e Sequencial do CONSEPE 
 

Adriana dos Santos Marmori Lima 
Presidente do CONSEPE 

 
OBS.: Os anexos desta Resolução encontram-se disponíveis no site da Universidade. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Conselho Superior de Ensino, Pesquisa 
e Extensão (CONSEPE) 



PÓS-GRADUAÇÃO (Lato e Stricto Sensu) 2025.1 2025.2 

Lato e Stricto 
Sensu 

Realização de Matrícula WEB pelos discentes 17 a 19.03.2025 04 a 06.08.2025 

Lato e Stricto 
Sensu 

Confirmação de matrícula WEB 20.03.2025 07 e 08.08.2025 

Lato e Stricto 
Sensu 

Período de INÍCIO DAS AULAS DA PÓS-GRADUAÇÃO 
do semestre letivo. 

24.03.2025 25.08.2025 

Lato e Stricto 
Sensu 

Período de realização de Aula Inaugural 24 a 28.03.2025 25 a 29.08.2025 

 

 
Stricto Sensu 

Período de solicitação pelos discentes, ao Colegiado de 
Curso para: 
● TRANCAMENTO PARCIAL de disciplinas e/ou 
componentes curriculares do semestre letivo; 
● APROVEITAMENTO DE ESTUDOS E DISPENSA DE 
DISCIPLINAS e/ou componentes curriculares. 

 

 
14 a 17.04.2025 

 

 
15 a 19.09.2025 

 
Stricto Sensu 

Prazo final para a COORDENAÇÃO ACADÊMICA efetuar 
no sistema o lançamento de: 
● TRANCAMENTO TOTAL do Semestre Letivo de 
matrícula no curso. 

 
25.04.2025 

 
26.09.2025 

 
Stricto Sensu 

Período para cadastramento, no sistema acadêmico, da 
PROGRAMAÇÃO DAS DISCIPLINAS para a oferta no 
semestre letivo subsequente. 

 
16 a 30.05.2025 

 
29.09 a 10.10.2025 

 
Stricto Sensu 

Prazo final para envio da MINUTA DO EDITAL DE 
SELEÇÃO DE ALUNO ESPECIAL para o semestre letivo 
subsequente. 

 
06.06.2025 

 
17.10.2025 

Lato e Stricto 
Sensu 

Prazo final para envio da MINUTA DO EDITAL DE 
SELEÇÃO DE ALUNO REGULAR para o semestre letivo 
subsequente. 

 
06.06.2025 

 
17.10.2025 

Lato e Stricto 
Sensu 

Término das aulas do Semestre Letivo. 29.07.2025 22.12.2025 

 
CALENDÁRIO SIMPLIFICADO/DIAS LETIVOS – UNEB 2025 

 
SEMESTRE 

LETIVO 
INÍCIO TÉRMINO 

2025.1 24.03.2025 29.07.2025 

2025.2 25.08.2025 22.12.2025 

 
SEMESTRE LETIVO MÊS DIAS 

LETIVOS 
TOTAL 

 

 
2025.1 

Março 07  

 
100 

Abril 23 

Maio 26 

Junho 20 

Julho 24 

 

 
2025.2 

Agosto 06  

 
100 

Setembro 26 

Outubro 26 

Novembro 23 

Dezembro 19 

 

RECESSOS/FERIADOS 

Recesso Semana Santa 18.04 a 20.04.2025 

Feriado Tiradentes 21.04.2025 

Feriado Dia do Trabalho 01.05.2025 

Feriado Corpus Christi 19.06.2025 

Recesso Junino 20 a 24.06.2025 

Feriado Independência da Bahia 02.07.2025 

Feriado Funcionário Público 28.10.2025 

Feriado Proclamação da República 15.11.2025 

Feriado Consciência Negra 20.11.2025 

Recesso Natalino 23 a 25.12.2025 

Recesso Fim de Ano 30.12. 2025 a 
01.01.2026 

 
 



 
PÓS-GRADUAÇÃO – Os períodos de qualificação, defesa e prorrogação de prazo para os cursos de Mestrado e Doutorado 

dos diversos Programas da Universidade devem ser estipulados nos calendários internos de acordo com os Regimentos de 

cada Programa, obedecendo as regras da CAPES para integralização dos cursos (24 meses Mestrado e 48 meses 

Doutorado). 


